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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 180712023 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e superávit financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente no valor de R$ 13.332658,31 (treze milhões trezentos e trinta e dois 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), sendo R$ 1.114008,22 
(um milhão cento e quatorze mil oito e e dois centavos) por Excesso de 
Arrecadação e R$ 12.218.650,09 (d e milhões duzent e dezoito mil seiscentos e 
cinquenta reais e nove centavos) p Superávit Financeiro, pr niente com recurso do 
Estado de Rondônia, sendo: 

1. 	R$ 12.166.017,7/ (doze milhões cento e sessenta e sd\mil dezessete 
reais e setenta centavosf oriundos do Convênio n° 099/2022/PGE/I)ÇR-RO, para 
implantação do progr4a Tchau Poeira por meio de pavimentação "m CBUQ, 

com meio fio, sarjeja e sinalizaçãQ de vias urbanas, celebradk  entre 
Departamento Estad4tl de Estradas de Rodagem e Transportes/DE -RO e o 
Munícipio de Buritis4ZO; 

II. 	R$ 473.691,40 (quatrocentos e setenta e três mil seiscentos ejhoventa e 
um reais e cinquentjt centavos) oriundos do Convênio ri 0  061J202PGE/DER-
RO, para custear re4uperação (revestimento primário) de 35,844 Ky de estradas 
vicinais, celebrado Intre  a o Departamento Estadual de EstradaØe Rodagem e 
Transportes/DER-14) e o Munícipio de Buritis/RO; / 

§ V Tais codificaç es institucionais e orçamentárias ão incluí 	na seguinte 

dotação, especialmente cri as à Lei Orçamentária vi 
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ESTADO DPONDONIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
conterá como fonte de  

recurso, conforme disposto no anexo 1 e II. 

MI. 2° O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o art. 1°, será 

obtido na forma do Artigo 43, inciso 1 e II da Lei Federal ti0  4.320164, no valor de R$ 

13332.658,31 (treze milhões trezentos e trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e um centavos), proveniente com recurso do Estado de Rondônia, 

Convênio n° 09912022/PGE/DERaO 
e Convênio n° 061/2022IP0E/DER-R0 

Art. 30  o recurso necessário à abertura de crédito referente a contrapartida, será 

obtido na forma do Artigo 43, inciso 111 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 

692,949,11 (seiscentos e noventa e dois mil novecentos e quarenta e nove reais e onze 
centavos) a ser repassado pelo Munícipio, sendo que R$ 640.316,72 (seiscentos e 
quarenta mil trezentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) a ser extraído da 

32,39 (cinquenta e dois mil 
Reserva de Contingência na fase de execuçào 	52.6 

seiscentos e trinta e dois reais e trinta e no centavos) ser 	erto a título por superávit 

financeiro (anexo II). 

Art. 4° Fica incluída na U ade Gestora Prefeitura, n)M " 	 PPA, 

LDO e LOA, as alteraçôes acima ra o exercício de 2023

Art. 50 Fica o executiv autorizado, a criar e suple ns de 

contrapartida e prestaçôes final

Art. 60 Esta Lei entra 	vigor na data de sua publicaç 

Gabinete do Prefeito do Munio de 
Buritis - RO, aos vinte e três d, do mês 

de janeiro de dois mil e vinte  e ir 
ur& 

dc 

DI Go  MUr~~D 1  

ua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000- Buritis - RO 

Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01266O58/000J44 
semgovburitis.rog0v. br  
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ANEXO 1 
DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.451.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA 
26.451 .1008.1244 - PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM MEIO FIO, SARGETA E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL "THCA[J POEIRA" CV. 09912022/PGE-DER 
rATrcornÁ 1fl DESPESA 	 VALOR 

OBRAS EINSTALAÇS 

TOTAL 

02.06.01 - SECRETÁRIA MUNICIP4 DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.1008 - GESTÃO DE PROGR4!'MAS DE INFRA-ESTRUTURA 
26.782.100&1243 -RECUPERACÃbDE ESTRADAS CV. 061/2022/PGE-RO 

4.490.51.00 - OBRAS 

MI, 

t 

Prefeito do 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06-CEP 76.880-000-Buritis -  RO. 
Fone; (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov . br 
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ANEXO 11 
DEMONSTRATIVO DAS REDUÇÕES DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

PARA CONTRAPARTIDA 

02—PODER EXECUTWO 
0205.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZ A 
99.9999999.9999 - RESERVA DE CONTING ' CIA  
riiiOJuA DE DESPESA 	J_ 	 VALO* 

99.99. 99 - RESERVA DE CONTINGÊN4 	 R$ 52.632,39\ 
i TOTAL 	 7 	 RS 52.632,39 

IRODRIGU  
Prefeito do Municípi 

Rua Sa?o  Lucas 2476, Setor 06—CEP 76.880-000— Burftis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266. 058/0001-44 

sem govburitis.ro.gov . br 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Estado - POF 

TERMO 

CONVÉNIO N2 099[2022/PGE/DER-RO 
Processo SEI n2 0009374674/202294. 

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO. ESTADUAL PIE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES/DER-ROE ô MUNIdÍ'IO DE BURITISIRO, PARAOsiNS.QUE ESPECIFICA. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES. DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, constituída sob a fprma de autarquia, atualmente regida pela 
Lei Complementar n 2  335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF soba n9  04.285,920/0001,54, 
com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, a Andar, 
nesta Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, peste ato representado por seu Diretor Geral, 
o Sr» EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, portador do RG ng 3991030-SSP/SC e CPF nQ 037.198.249-93, 
conforme Decreto de 04 de abril de 2022, DOE Edição Suplementar 62 1, de 04 de abril de 2022, e o 
MUNICÍPIO DE BURITIS/RO, inscrito no CNJPJ/MF sob o n 2  01.266.05810001-44, com sede a Rua So 
Lucas, ng 2476, Setor 06, CEP 78800-000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado 
por seu Prefeito, o Senhor RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no KG r12 504848 SSP/RO e no 

CPFJMF sob n 9  469.598.582-91, residente a Rua 25 de dezembro, s/n, na mesma urbe, regularmente 
empossado e no exercido do cargo de Prefeito (Id 0030005990) 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pej as disposiçôes da Lei Estadual si 9  5024/2021, 
do Decreto Estadual ri 9  26.165/2021, da Lei Compiementar n 2  101/2000, da Instrução Normativa ri9  
001/2008-CGt/RO, no que couber, das Leis Federais ng 8.666/1993 e n9 14. 133/2021, e pelos termos 

consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a trans:ferntia, voluntária de recursos financeiros 

para o Projeto Teima Poeira cia CONCEDENTE para o CONVENENTE, a qual tem por finalidade a 

mplantaço do Projeto 7chw Poeira por meio da pavirnentaço em CBtJQ, com meio Fio, sarjeta e 

sinaização de vias urbanas do Município Proponente, conforme Piano de Trabalho (Id 0029945851) e 

demais peças que instruem o processo administrativo SEI a 9  0009.07467412022-84 os quais so partes 

integrantes deste termo, independentemente. dexranserço. 

PARÁGRAFO UNICO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 

para exeçuço do objeto do presente convênio far-se-á nos termos das Leis Federais n 0  8.66611993 e n2  

14133/2021. 

htkps://sel si stem . govbr/seilcDnIroi adora xtem o. ph p?a cao usuari externo_doou me nto_a ssi na?&i d õessooxtft rho=4B66O4&d dacumBn. - 1/6 
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DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO, 

CLÁUSULA SEGUNDA --O pre sente convênio terá vigência da assinatura do termo até a data de 10 de 
maio de 2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência deste convênio poderá ser prorrogada por iniciativa do CONVENENTE, 
mediante requerimento especifico protoco lizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual 
conterá as rarôes de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com 
relatór io demonstrativo da situaç ão atualizada da execução do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo de execução do objeto será de 210 (duzentos e dez dias) dias, a captar 

da efetivação da primeira (ou única) parcela do repasse, como previsto no Plano de 'trabalho (id .  
0029945351) não se confundindo com ,o prazo de vigência do convênio. 

DO VALOR, DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO.  

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de R$ 12S06.334,42 (doze milh ões, 
oitocentos e seis mil, trezentos e trinta ë quatro reais e quareita e dois centavos) ,  

§ 12 O valor a ser repassado pela CONCEDENTE e de R$ 1L166017,70 (doze milhões, cento e sessenta e 
seis mil dezessete reais e setenta centavos) que ocorrera a conta de dotaç ão própria, nos termos da Lei n° 
5.246, de 10 de Janeiro de 2022, vinculada ao Programa de Trabalho n 9  26452 2057 1384 138401, Fonte 

de Recursos Ordinários Principal nP 0.300 - Recurso Ordinário, Elemento de Despesa n 9  444042 01 - 

Transf. a Munic fconyênios, conforme Nota de Empenho n 2022NE001051, de 3006 2022 (lá 

0030066702). 

§ 2. A contrapartida do CONVENENTE- se dará por meio da execuçao direta dos serviços de topografia; 

confecção de projeto de Estudo de Engenhara, acompanhamento do Engenheira Fiscal por 180 (cento e 

oitenta) dias, snaíizaço urbana e sondagem, no valor estimado de R$ 640 31412 (seiscentos e 

quarenta mil trezentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), tal corno consta oedar30o de 

Contrapartida id. 0029945565). 

§ 32 O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o 
previsto para a contrapartida. 

§ 42. Os valores de repasse e de contrapartida ref eridos nesta Cláusula serão creditados na Conta-
Corrente indicada no § 5, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Oesemb&so previsto no Plano de 

Trabalho. 

59 Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ri9 4286-2, Canta ti 

22964-4, Banco do Brasil, de titularidade do CONVENENTE (Id 0030061776), e todas as movimentações 
dar-se-5o exclusivamente para atendimento da execução do objeto deste convênio e serão realizadas 

mediante ordens bancárias ou cheques nominais, 

§ 62. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente n9 

2.402-3, Agência n 2  2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 

Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 

72 É vedada a transferência dos recursos objeto deste convênio após o dia 02 de julho de 2022 até a 

data das eleições de 2022, haja vista o disposto no artigo 73, inciso VI >  alínea a, da Lei n 9 504! 1997 

DAS PROIBIÇÕES, 

CLÁUSULA QUARTA - Na execução deste convênio é expressamente proibida a: 

a) realizaço de despesas a titulo de taxa de administração, de ge rência ousimilar; 

b) realização de pagamento de gratificação, consultaria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE; 

c) realização de aditamento com alteração do objeto; 

https:Ã1 ei. sis emas. ,o. 90v. brJseYcontroia dor éxterna.php? acao usuariQftxterno doou me nto ssi nar ~ &aces ojde rno=486804& d doÓurnen -.. 
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d) utihzaço dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrtjmento, ainda que em 
caráter de emergência; 

e) atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

f) realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo, 

gJ realização de despesas com publicidade, salva as de caráter educstwo, informativo ou de orientação 
social, das quais no constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoço pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuto das demais cQusuias, deste convênio, são obrigações dos participes 

- DA CONCEDENTE: 

I. Executar e fiscalizar o q&jeto pactuado, de acordo com  Nano de Trabalho, Projeto Bsic&e/ou Termo 
de Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias á correta execução 
deste Convénio; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
convénio; 

3 Executar e fiscalizar os trabalhos necessários a consecução do objeto pactuado no convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos rio Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no loca( da intervenção, com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARE 

4 Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusiv amente por mero de prego na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovç5p de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente da WNVENENTE; 

S. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua reaH2aço se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utRizaço de imagens, 
símbolos ou nomes que representem promoção pessoal dê agentes públicos; 

6 Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficia( 
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou openço de mercado aberto lastreada em 
títulos da divida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mê s ; 

7 Restituir a CONCEDENTE todos os recursos no utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive 
os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

S. Restituir a CONCEUENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecoç5o do objeto, a no 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades dstintas da 
prevista neste convênio, ressarcimento que devera ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos debitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efetivo 
recebimento; 

9 prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, ao seu Sistema de Controle Interno bem como ao Tribuna( 
de Contas do Estado, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o ob)eto do presente convênio, quando em missão de fiscaiizaço ou auditoria) 

II Concluir com recursos próprios e objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do Item 8 desta cláusula. 

12. Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as formalidades e 
especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos publicas, dotado de habilidade 

hftps IJSPL sistemas ro ov br,sopJcontroIdor externo php?acaouwarIoeernodoQumentoassnar&idacessoo*ternD486804&itdowmen 	3/8 
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suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos 

13 Nahipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitaço técnica 
mínima sobre a prestação de contas dós recursos públicos recebidas, sob pena de dévoluço integral do 
recurso recebido. 

DA AÇÃO PROMOCIGNAL, 

CIAUStJI.A SEXTA - Em todo E qualquer bem, equipamentos  obra ou ação relacionados com o objeto do 
presente convénio serão obrigatoriamente destacados o Projeto Tchau PQatt, e a pattic;paço da 
CONCEDENTE, mediante identificação, por meto de placa, faixa e adesivos, com a logomarca desse 
Programa, conforme Manual de Sinalização do Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de 
nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou 
servidores publicas Também serão destacados o Projeto Tchau Poeira e a partcipaflo da CONCEDENTE 
a quando ocorrer divulgação por meio de jorna} rádio e/ou televiso. 

DA PRESTAÇSO DE CONTAS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONVENENFE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados 
no presente convênio, nos termos do que dispõe o artigo 22 do Decreto Estadual ti 9  S16S/021. 

39 4 prestação de contas seca instruída, no mínima, com os seguintes documentos 

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja dejytqns.trado o cúmprfrnentõ do objeto; 

2. Relatório de Execução Físico-Financeira; 

3 Relatório fotorM,co das obras e serviços executados, sendo que as fatos deverq ser coloridas, com 
indicação precisa do logradouro e trecho a que se reterem; 

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial: 

41, Relação dos pagamentos efetuados; 

4 2 Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outras documentos comprobatonos de despesas em nome 
do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio, ,  

S. Documentação referente a procedimento tícitatório, se houver, em especial:  

5.1. Cópia das justificativas para sua dispensa ou:inexgibilidade, se for o casc; 

5.1 Cópia da decisão de adjudicação e homologação; 

5.3. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados; 

54. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obraseapHcØv&; 

6. Relação dos bens adquiridos ou constituidos com recursos deste convênio. 

7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a 
contrapartida, os rendimentos auferídos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando ror o 
caso, e os saldos; 

8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela 'até q 
último pagamento, e respectiva conciliação; 

9 Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, a conta da CONCEDENTE, cio valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando no comprovar a sua aplicação na consecuço do objeto do presente 
ajuste; 

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da LONCEDENTE, de eventual saldo dos 
recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, referente ao penado compreendido entre o credito dos recursos, inclusive de contrapartida, e 
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sua efetiva utilização, quando no comprovar o seu emprego na consecução,  cio objeto, ainda que não 
tenha feito aplicação,  

ZP A prestaço de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias após termo final de 
vigência deste convênio, apltcando-se lhe as normas vigentes e referentes as prestações da contas de 
recursos públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA - Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias a rea lização  das 
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o piano de trabalho e a 
meWdologia estabelecida no Instrumento, programando visitas ao focal da execução, quando couber, 
observados os seguintes critérios:  

- Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 
quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; 

- Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a corformidade 
finance ira seta realizado por meio da verificação dos documentos I nseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quanto identificada a necessidade 
pela órgão concedente. 

CLÁUSULA NONA - Incumbe ao CONVENÉNTE Exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual 
consiste na atividade administrativa realizada de modo sistemático com a finalidade de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos as seus aspectos. 

§ 1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização pelo CONVENENTEdeverá: 

I manter profisswnal ou equipe de fiscalização constituida de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

li apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotaçk de Rsponsabilidade Técnica - 
ART da prestação de serviços de fiscaCização a serem realizados; 

II verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados 

IV providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de flscal;zaço da execução fisico-financeira 

do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estagio de execução do 
objeto, informando aos Fiscais do DER, quando iniciou a execução física da obra 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos comas recursos 
deste convénio incorporar-se-ao definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa 
disposição em contrario. 

DA ALTERAÇÃO. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer 
tempo, mediante consenso de seus participes, desde que motivados na preservaçk do interesse publico, 

firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento. 

i. É vedada qualquer a!teraço tjue mplique na modificaço do objeto do presente convênio. 

BIS 
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DA DENÚNCJA E RESCISÃO. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA Este convênio poderá se 

- denunciado por escrito a qu2quer tempo, ficando os participas responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as Vantagens do tempo em que participaram vokittariamente da avença, 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) nadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas, 

b) constataço, a qualquer tempo, de  falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçk de Tomada de Contas 
Especial; 

di ocorrência da Ínexecuçâo financeira, e 

e) o projeta básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo 
estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de extinção obrigatória do instrumento. 

DA RESTITUIÇÃO, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O GONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
CONCEnENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável 
aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecuço:doobjeto deste convênio. 

PARÁGRAFO UNICO Nos casas em que a devolução de recursos se der em função da no execução do 
objeto pactuado ou da exnnça ou rescisão do instrumento, e obrigatória a divulgação em sitio eletrônico 
institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos vaiares devolvidos 
e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive S provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão 
devolvidos à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da COOCkJCaO, denuncia, rescisão 
ou extinção do instrumento, sob pena de imediata instaur2iç âo de tomada de contas especial 
PARÁGRAFO UF4ICO A devolução prevista no coput será realizada observando-se a ptoprcIonalidade 

dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 
que foram aportadas pelos participes. 

DA PUBliCAÇÃO, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Ao presente ajuste  seus aditamentos acONCEDENTE dará publicidade na 

forma estabelecida no art. 61 da Lei n 9  8.666/1993, bem como mediante encaminhamento de copia do 

presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentaria ao Poder Legislativo do 

CONVENENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantãneq e que no exija o previa registro de dados 

pessoais do interessado na informação. 

DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
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DÉCIMA SEXTA - Havendo Conflito entre as nes ói divergência. qant a, .aØ)$caço 

das 

Cláusulas deste instrum ento,comp,etra a 	 Partes. 

 do Estad atraves de Procurador do Etado 
s designado pelo Procurador Geral do Estado atuar como câmara de cohcJtiaç o mediação e arbitragem da adníintraço estadual, cornpetjflda. 

- atuar em Conflitos que versem sobre direitos disponiveis e sobre direitos indisponiveis que admitam 

26 dejunho de 2015; 

transação haja ou no 
Pretensão econômica nos termos dó art 32, caput da Lei federal 

n9 13,140, de II - decidir 
conflitos instaurados entre as panes deste inst rumento;  III - 

 

solucionada, por co, 

sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando 
o caso, a erbitragem das controvérsias não cUiação ou mediação;  

ÍV — djrjmfr conflitos envolvendo os órgãos e as entidades envolvidas no instrumento, 
; V— P r

omover,quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta, 

VI - Solucionar conflitos advindos de indeferimentos suspensões e cancelamentos de Instrumentos 
Contratuais convênios e termos Congêneres 

DO FORO, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Após 
: a 'tentativa de 'solução de conflitos no âmbito da PGE, o For o  competente para dirimir quaisquer questões decorrentes 

do presente instrumento e Q da Comarca em 
que sediada a entidade CONCEDENTE com renúncia expressa das partes a qualquer utio. 

Porto Velho/RO, data certfficad. 

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS 
Diretor Geral do DEfIRO 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

instrurnentolurídico elabordDna formado art, 2. 1, fl ICE é20/2Q1'l, 

segundo esinfoymaçbes e documentos constantes dõs 
o utos d'prõce%sO dentlficadO oeste instrumeuito 

Visto peo() Procuradprlal de Autarqup responvel 

pei paa de Convênios Ô Setoríal GE/DE/RO. 

Documento assinado eletronicamente por DER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em 

Mi
30/06/2022 as 20:39, conforme horário oficial de BrasíUa, com fundamento 

flO artigo 18 caput e 

seus §§ 19 e 22, do Decreto 0Ç 21,794 ,  de5 Abril de 2011 

-- 	 - ---- Documento assinado eletronicamente por Ronaldi RadrigUS de Oliveira, Usuário externo, em 

30/0612022, à
s 20:54 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus § 1. e 22, do Decreto n 2  2l794AtãStiidZl7  

nnsnseEsIsiomas.rogov br,!øi/COfltTOIadO _extornophp?aca0USUa0_660._d0um ito_assftar&'d aceSsofiXterfl0486sMd_d0m00 - 

1/8 
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Caivi AM Monteiro, Procurador(a), em se 	30/0612022, às 21:46, conforme horário of(çial de Brasilia, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §5 12e 22, do Decreto flQ  21794. de 5Abril de 2017 

A autenticidade deste documento pode ter conferida no site pflÍ d SCI, ;nformando ocãlgo 
verificador 003008656& e o código CRC 8$224FCC 

ReferMem Caso respoSa este(a) termo indicar expresamënte o Processo n° 0009 014674/2022 84 	 $ n 0030086566 

hftpsflsei. eteM. 	 8I 
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i4s de 

RONDÔNIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO NQ 06112022/PGE/DER-RO 
Processo SEI nQ 0009,07301412022-86.  

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL È ESTRADAS DE RODAGEM É 
TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE BURITIS/RO, PARA OS FINS CLUE ESPECIFICA 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

pessoa )UrIdtCa de direito publico interno, constituiria sob a forma de autarquia, atualmente regida pela 
Lei Complementar re 335, de 31 de janeiro de 2006 1  inscrita no CNPJ/MP sob o n 2  04.285,920/0001-54, 

com sede na Avenida Farquar, 5/li, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 42  Andai 

nesta Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, 

o Sr.EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, portador do RG na 3991030 SSP/SC e CPr n 2  037 198,249-93, 
conforme Decreto de 04 de abrd de 2022, DOE Edição Suplementar 62 1, de 04 de abril de 2022, 

e o MUNI CRIO DE BURITIS/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  01.266.058/0001-44, cõru sede a Rua São 

Lucas, n 2  2476, CEP 76.880-00Q, doravante denominado CONVENE$TE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Senhor RONAIDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Inscrito flO RG na 504.848 SSPIRO e no CPE/MF 

sob n 2  469598.582-91, residente a Rua Etenites Ferreira de Souza, na mesma urbe, regularmente 
empossado e no exercício do cargo de Prefeito (Id. 0029024792). 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Estadual n 2  5.024/2021, 

do Decreto Estadual na 26.165/2021, da Lei Complementar nt 10112000, da Instrução Normativa n 

001J2008-CGE/RO, no que couber, tias Leis Federais nQ 8.666/1993 e n 2  14.133/2021, e pelos termos 

consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplkáeis 

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto à transferência voluntária de recursos financeiros da 
CONCEDENTE para o CONVEMENTE, a qual tem por finalidade custear a recuperação (revestimento 
primário) de 35,844 km de estradas vicinais do Município Proponente, conforme Plano de Trabalho (id.  

0029901582) e demais peças que instruem o processo administrativo SEI nQ 0009.0730141202Z-86 os 
quais são partes integrantes deste termo, independentemente, de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - AO, contratação de terceiros «a aquisição de equipamentos e material de consumo 

para execução do objeto cio presente convénio far-se-á nos termos das Leis Federais rIR 8.66611993 e ri 9  

14.13312021. 

DA VIGÊNCIA EDO PRAZO DE EXECUÇÃO. 

https:/Jse{.sistémasrogovbr/seí/contro -ador externo. 	 1/8 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O presente convênio terá vigência da assinatura do termo ate a data de 08 de 

julho de 2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência deste convênio poderá ser prorrogada por in iciativa do CONVENENTE, 
mediante requerimento especifico protocobzado com antecedência mínima de trinta 30) dias, a qual 
conterá as razões de interesse publico que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com 
relatório demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O prazo de execução do objeto será de 250 (duzentos e cinquenta) dias, a 

contar da efetivação da primeira (ou única) parcela do repasse, como previsto no Plano de Trabalho (Id 

0029901582), não se confundindo com oprzo de Vigência do convênio. 

DO VALOR, DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O v&or global do presente convênio é de R$ 526.323,89 (quinhentos e vinte e seis 

mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e nova centavos)« 

§ 12. O valor a ser repassado pela CONCEDNTE e de R$ 473 691,S0 (quatrocentos e setenta e três mil 
seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), que ocorrera a conta de dotação própria, nos 

termos da Lei n 5.246, de 10 de Janeiro de 2022, vinculada ao Programa de Trabalho n 
26 122 2106 2428 242801, Fonte de Recursos Ordinários Principal n 0.300 Recurso Ordinário, 

Elemento de Despesa n 2  44 404201 Transf. a Munie /Convênios, conforme Nota de Empenho n 

2022NE000981. de 27.0.2022 (Id. 0029954643), 

§ 2. A contrapartida do CONVENENTE & no valor de R$ 52.632,39 (cinquenta e dois mil seiscentos e 

trinta e dois reais e trinta e nove centavos)., que esta consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, 
conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal jld. 0029901461). 

§ 39 O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o 

previsto para e contrapartida. 

§ 42 Os valotes de repasse e de contrapartrda referidos nesta Cláusula serão creditados na Conta-
Corrente indicada no § S, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Piano de 

Trabalho. 

§ 52, Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência niz 4286-2, Conta ti9  

22.977-6, Banco do brasil, de titularidade do CONVENEPITE (Id. 0029331174), e todas as movimentações 
dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execuço do objeto deste convênio e serão realizadas 

mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

§ 69. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente n 2  

2.402-3, Agência nq 27574, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 

Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 

§ 79 E vedada a transferência dos recursos objeto deste convênio após o dia 02 de julho de 2022 ate a 
data das eleições de 2022, haja vista o disposto no artigo 73, inciso VI, alínea a, da Lei ing 9.504f199 7 . 

DAS PROIBIÇÕES, 

CLÁUSULA QUARTA - Na execuço deste convênio é expressamente proibida a: 

a) realização de despesas u titulo de taxa de administração, de gerência ou similar, 

b) realização de pagamento de gahficação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE; 

ç) realização de aditamento com alteração do objeto; 

d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 

https:f/sei . site (nas lo. govbrtseUcontrOad o r e <terno. php? scaousuario_exterflQ.dOCUm entoassínar&itOeSSOLedeTflQ4 $55 79&ddqcuie rT.. 
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fi realização de despesas com taxas bancarias, multas, juros ou cerração monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora dopflz; 

g) realizaço de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de oriëntaçâo 
social, das quais no constem nomes )  símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores pubicos 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, saoóbdgç*es dos participes: 

1-DA CONCEDENTE: 

1 Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo cor,, o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referencia aprovados pesa CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução 
deste Convênio; 

2 Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalha exclusivamente no Objeto do presente 

C0flVêflO; 

3 Executar e fiscalizar os trabalhos necessários a consecução do objeto pactuado no convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano deïrabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 
Anotação da Responsabilidade Técnica — ARE 

4 Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma 

eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 
competente da CONVENENTE; 

5. Divulgar, em todos os, eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua teallzaçãç se dá com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citaç5o ou utilização de imagens, 
símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de, agentes públicos; 

6 Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de Instituição financeira oficial 
ate o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da divida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7 Restituir a CONCEDENTE todos os recursos não utilizados na execução do objeto eonveniado, inclusive 

os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8 Restituir a CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a no 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste convênio ressarcimento que devera ser acrescidas atualização monetária eJUTOS Jegais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Publica, devidos desde a data do efetivo 

recebimento; 

9 Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 

regular prestação de contas; 

10 Permitir aos servidores da COdCEDENTE, ao seu Sistema de Controle interno bem corno ao Tribunal 
de Contas do Estado, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
como objeto do presente convênio, quando em missão de fiscalizço ou auditoria; 

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste convénio, se os recursos transferidos forem 

insuficientes, sob pena de ressarcmento integral, nos termos de item8 desta cláusula. 

12 Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expeitse técnico-jurIdIco sobre as formalidades e 

especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade 
suficiente para prestar contas dos recursos recebidos 'e gerido. 

13 Na hipótese de inexisnr pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertadas capacltaçâo técnica 
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do 

bttps:Jfsei.sistemaro.grní.bt/sei/conwoiadQr 	 3(6 
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recurso recebido, 

DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou açãorelacionados com o objeto do 
Presente convênio sero obrigatoriamente destacados a participaç5o da CONCEPENTE, mediante 
identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, com A bgomarca, conforme Mauaf de Sinalização do 
Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
Promoção de pessoas inclusive de autoridades ou servidores publicos Também serão destacados a 
participação da CONCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádiGe/bu televiso. 

DA PRESTAÇÃO  DE CONTAS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O COIMVENEWTE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados 
no presente convênio, nos termo do que dispóe a artigo 22 da Decreto LstàduI n 2  26.165/2021. 

§ 1. A prestação de contas será instruido, no mínimo, com os seguintes documentos: 

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto; 

Z. Relatório de Execução Fico-Financeira; 

3 flelato,io fotográfico  das obras e serviços executados, sendo quê ?s fatos devero ser coloridas, com 
indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem; 

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em espacial: 

41. Relação dos pagamentos efetuados; 

4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros docunientosçornprobatórios de despesas em nome 
do CONVENENTE, devidamente, identificados com areferência ao titulo e número deste convênio; 

S. Documentaço referente a procecBmento Jjcitatôrió, se houver, em aspedah 

S.I. Cópia das justificativas para sua dispensa ou inexigibffidade, se for  caso; 

5.2. Cópia da decisão de adjudicação e homologação;  

53. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados; 

54. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obraseipflcavei; 

6 Reiação dos bens adqu'r idos ou constitu,dos com recursos deste convênio 

7. Demonstrativo da execuço da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a 
contrapartkia, os rendimentos auferidos da ,aplicação dos valores no mercado financeira, quando for o 
Caso, e Os saldos; 

8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da Primeira parcela até o 
último pagamento, e respectiva conciliação" 

9 Comprovante de recorhirnento peio CONVENENTE, á conta da CONCEOENTE, do valor corrigido da 
contrapartida pactuada, quando no comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do presente 
ajuste; 

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saído dos 
recursos liberados bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, referente ao pcodo compreendido entre o credito dos recursos, inclusive de contrapartida, e 
sua efehva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não 
tenha feitoapEicaço. 

§ 2 A prestação de contas final será apresentada no prazo de ate 60 (sessenta) dias apôs termo final de 
vigência deste convénio phcando-se lhe as normas vigentes e referentes as prestações de contas de 
recursoS púbHcos. 

4t9 
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DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL1ZAÇÂO, 

CLÁUSULA OITAVA - incumbe ao CONCEØENTE dispor de condições necessári as à realização das 
atividades de rnonitoraniento e acompanhamento do objeto paçtuacio,conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando vi sitas ao local da execuç ão, quando couber, 
observados os seguintes cdt&ios: 

1 Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão 

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem corno pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execuç ão de 

50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) dG cronograma fisico, podendo ocorrer outras visitas 

quando identificada a necess i dade pelo órgão cbntsdente; 

- Na execuç ão de custeio e aquisiço de equipamentos, o acomparfiarr iento e a conformidade 

financeira será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos bem corno pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente, 

CLÁUSULA NONA - I ncumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalízaço do objeto conyepiaøo,, a que (  

cons iste na atividade administrativa realizada de modo sistemático com a finalidade de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos as seus aspectos 

§ 12. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscaflzaçâo pelo CONVENENTE deverá: 

manter profissional ou equipo de fisca l ização constituida de profission a is habilitados e com experiência 

necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. apresentar ao CONCEDENTE declaraç ão de capacidade técnica indicando o s ervidor ou servidores que 

acompanhark 3 Gota OL serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ÃRT da prestação de serviços de ísdUzação a serem realizados; 

JIJ verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitas de qualidade 

estabelecidos pelas especi&aØes técnicas dos projetes dsengenharinprovados. 

IV providenciar o encaml~ hamento bimestral de relatórios de fiscalizaç ão da execução fisico financeira 

do convenw, incluidos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o >estágio de execuçt do 

objeto, informando aos r scais do DER, quando iniciou a e<ecuço física da obra 

DA DESTINAÇÃO 005 BENS, 

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prest a ção de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 

deste convento rrnorporj( se ao definitivamente ao Património do CONVENENTE, salvo expressa 

disposição em coiitrdrio. 

DA ALTERAÇÃO, 

CLÂusut.A DÉCIMA PRIMEIRA - As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer 

tempo, mediante consenso de seus participes, desde que motivados na preservação do interesse publico, 

firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento ,  

1Q. É vedada qualquer áftaraçâo que implique na modificação do objeto do presente convênio. 

DA DENUNCIA 1! RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUrD4 - Esie convênio poderá se' 
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- denunciado por cscntQ a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigaóes e auferhcIo as vantagens do tempo em que pÂrticfparanvvoíuntariamente da avença; 

Ii 	rescindido de peno direito independentemente de interpelaçâq judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) ihadimpiernento de qualquer das cláusulas pactuadas 

b} constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou Incorreção em qualquer documento apresentado, 

c) verificação da oorfenc,a de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 

d) ocorrência da inexecução financeira; e 

e) o projeto bsco ou Termo de Referência no terem sido aprovados ou apresentados  no prazo 
estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de extinção obrigatória do instrumento 

DA RESTITUiÇÃO, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
CONCFDFNTE J  atu&izados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação  aplicável 
aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecuço do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO UNICO Nos casos tm que a devolução de recursos se der em funço da não execução do 
objeto pactuado ou c exhnço ou rescisão do Instrumento, e obrigatória a divulgação em sítio eletrônico 
unttucional pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informaØes referentes aos valores devolvidos 
e dos motivos que derãm causa áreferida devolução, 

DOS SALDOS FlNArCtlRO5. 

CLÁUSULA UËCI(VIA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas 	s aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, ser3o 
devofyidos a CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denuncia, rescisão 
ou extinção da insb;url,ento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
PARÁGRAFO LtNICO A devolução prevista no capvt será realizada observando-se a proporcionaUdade 
dos recursos transftrídos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 
que foram aportados petos participes. 

DA PUBLICAÇÃO, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos aCONCEDENTE dará publicidade na 
forma estabelecidu no art. 61 da Lei n 2  8,666/1993, bem coma mediante encaminhamento de copa do 
presente instruím n o e respectivo piano de trabalho e plandha orçamentária ao Poder Legislativo do 
CONVENENTE, 

PARÁGRAFO ONCO: O CONVENEÇITE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do 
presente ajuste h - 1 como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 
pessoais do ntereado na inforrnaçãç. 

DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 

CLÁUSULA oÉcnv3A SEXTA - Havendo conf)ito entre as panes ou divergência -quanto a -aplicação das 

clausulas deste insuu[nento, corflpctiIa a Procuradoria Geral do Estado, através de Procurador do Estado 
designado pelo Prc,crador Ger do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem 
da administração .uual competindo 

https://wi.sislernasçoqovbr 	1 ro[aoor 	 6/8 
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- atuar em confluus que versem sobre direitos disponiveis e sobre direitos indisponiveis que admitam 

transaço, haja ou ãu pretensão econômica, nos termos, do art. 3 2, caput, da Lei federal flQ  13.140, de 

26 de junho de 2015; 

- decidir conflitos insiaurados'entre as partes deste instrumento; 

	

II - sugerir ao 	oLurddor G rat do Estado)  quando o caso, a arbitragem das controvérsias não 

solucionadas por cuuciüaço ou mediaço; 

IV— dirimir conflitos envolvendo os órgãos  as entidades envolvidas noinstrumento;  

V - promover, quanJo cabiye, a celebração de termo de ajustamento de conduta, 

VI - solucionar cunthtos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos 

contratuais. COflerijo e termos corigêneres 

DO FORO. 

CLÁUSULA OÉÇIM/\ SÉTIMA - Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro 

competente para wrnrr quaisquer questões decorrentes do presente instrumento e o da Comarca em 

que sediado a ent cli CONCEDENTE, com renuncia expressa das partes a qualquer outro 

Porto Veiho/RO, data certificada. 

EDER ÃNDRt FERNANDES DIAS 

Diretor Geral do DER/no 

RONALGI, RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Intrurneritojurtdsco eaborndo na torma do ort 22,. da ICE E2012011, 

eg rido as inorn1açoes e oc.mntos constantes dos istas d'o procesw dentUttad&ne5te nStrUrTWntQ. 
Visto peioa) Procuradera) deÂutarqtiia responsável 

- 	 - 	- - 	- - 	- 	- 	
_.PJ!P!tadC Convnios da SetonaipsE/DER/RO. 

	

Do 	ij a stnari eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira) Usuário ExterM, em 

à ,  I5 II onforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no artigo iS caput e 

	

seu 	-e2 ,doC) ç .q22iJ94,de5Abri!de2Oi7. 

í Docu ei .tc, assinado eletronicamente por EDER ANURE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em 

. 	] 	
29/( / ç 2?, às 1557, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo ia capot e- - 

	

Jseur 	1 e22, do ( --------------------------- 
r o a,jn 	detronleamebte por Maiana Calul AI4 Monteiro, Procurador(a), em 

	

29/ 	. 22 a 1612 conforme horário oficia) de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seur s. 

tk 	 ____ 

	

A au 	L dadc deste documento pode ser conferida no site portal do_ SEI. informando o código 

	

verU 	r 0030001 55 e o código CRC 822ASABE. 
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